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o Consórcio Público lntermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro - AMVAP SAÚDE, CNPJ ne

18.151.467/ooo1-06, com sede na Avenida Antônio Thomaz Ferreira Rezende, ne 3.180, Distrito

lndustrial, em Uberlândia - MG, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu
presidente, Dr. Helder Paulo Carneiro, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado em

Campina Verde/MG, portador da Carteira de ldentidade n  e do CPF n

; e a pessoa jurídica HBC - Hospital Brasil Central Ltda., CNPJ ne 10.951.450/0001-13, situada na

Avenida Marcos de Freitas Costas, ne 855 SL 1- Bairro Daniel Fonseca, cep 38.400-328, na cidade de

Uberlândia-MG, neste ato representada pelo Dr. Magno Antônio Ferreira, brasileiro, divorciado, médico,

portador do RG n  e CPF ne ,resolvem firmar o presente Contrato

para realização de procedimentos médicos mencionados na Cláusula Primeira para atendimento aos

pacientes dos municípios pertencentes ao AMVAP SAÚDE, em conformidade com o Processo Licitatório

ne 27/2024 - pregão Eletrônico ne OL/2024, sob a regência da Lei Federal ne U.L33l7O2l, e mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E ES PECTFtCACÃO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a execução de procedimentos e exames diversos para

atendimento aos pacientes dos municÍpios pertencentes ao AMVAP SAÚDE, conforme as especificações e

quantidades a seguir mencionadas:

da agenda, além de outras informações e observações relevantes, a qual será entreg

cúUSUTA SE6UNDA - DAS CONDICôES DE cucÃo
2.1. Os procedimentos e exames serão realizados todos os dias úteis da semana (de segunda-feira à

sexta-feira), das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h30, salvo os de urgência, conforme agendamento dos

Municípios Consorciados.

2.1.1. O agendamento dos procedimentos pelos Municípios consorciados dar-se-á da seguinte forma:

a) Os Municípios Consorciados irão realizar os agendamentos em sistema de agendamento eletrônico,

que será disponibilizado ao contratado acesso pelo AMVAP SAÚDE;

b) os procedimentos médicos serão agendados por representantes autorizados da secretaria

Municipal de Saúde dos Municípios Consorciados ao AMVAP SAÚDE e confirmãdos pelo contratado,

exclusivamente via sistema de agendamento, em até 48 (quarenta e oito) horas;

c) Confirmada a data do atendimento, será gerada guia de encaminhamen-lg com dado§ do paciente e
e ao pacientê

que deverá apresentá-la quando da realização do procedimento;

d) Todos os procedimentos agendados deverão ser atendidos dentro do prazo m

dias, salvo aqueles de urgência, que deverão ser atendidos em tempo men

caracterização desta situação será definida pelo representante do u n icíp to c sorciado em comum

acordo com o contratado;
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Procedimento de vitrectomia via pars plana+ endolaser+ oleo de silicone,

incluindo a consulta de avaliação pré-operatória e, pelo menos, duas

consultas pos-cirurgica, até a alta do paciente, em U berlândia.
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cLÁU U tA TERcEt .DASR ESPONSAB ILID DES DAS PARTES

3.1. Das Responsabilidades do Contratado:

3.1.1. Executar o objeto desse com qualidade e eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos pelo

AMVAP SAÚDE.

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei Federal ns 8.078/1990).

3.1.3. Comunicar ao AMVAP SAÚDE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

realização dos procedimentos e exames, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

procedimento/exame agendado, com a devida comprovação

3.1.4. Atender às determinações regulares êmitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação es solicltad os

3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou s U tuir, às suas pensas, no total ou em Parte, no

s úteis, contados do rece

se verificarem vícios,
en

os

áa notifi o expedida pelo fiscal do contrato,

e) Nenhum atendimento poderá ser realizado sem a apresentação' pelo paciente' da guia de

encaminhamentoemitidapelasecretariadeSaúdedoMunicípioconsorciado,devidamente
autorizadapeloresponsável(SecretárioMunicipaldeSaúdeouseuprepostoindicado);
f) Quando o paciente apresentar a guia de atendimento no dia, hora e local definidos previamente' o

contratado deverá confirmar imediatamente o atendimento por meio do sistema eletrônico

disponibilizado Pelo AMVAP SAÚDE;

gj L"ro o.orr" .lgum imped,imento desta confirmação no momento do atendimento' deverá ser feita

comunicação ao AMVAP sAUDE, impreterivelmente, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do

atendimento;
h) periodicamente, o sistema gerará de forma AUTOMÁTICA rotina de validação de dados, e as

agendas não confirmadas em Jias anteriores serão consideradas como "faltas" e não comporão o

faturamento a ser apresentado pelo contratado, Desta forma, cada contratado, semanalmente, deverá

manter as informações do sistema atualizadas'

2.1.2. No caso de exames/procedimentos, o contratado deverá entregãr o resultado dos mesmos no

prazo máximo dê até 03 (três) dlas útêis após a data da realização do procedimento/exame'

).f.S. Í,,1o caso das consultas, deverá ser garantido o retorno do paciente em até 15 dias da mesma, sem

nenhum ônus adicional.

2.l.4.ocontratadodeverádisponibilizarosrecursoshumanos,medicamentosemateriaismédico.
hospitalares necessários à realização de cada procedimento'

2.1.5. Considerando que, cabe somente ao Município consorciado o agendamento de procêdimentos e

exames, de acordo com a necessária designação de seu médico e ainda conforme sua disponibilidade

financeira, é expressamente vedado aos contratados que façam sugestôes aos pacientes de quaisquer

outros procedimentos diferentes aos quais estão pactuados pelo AMVAP SAÚDE'

2.1.6. Caso o proflssional do contratado discorde em relação ao procedimento solicitado/agendado pelo

Município consorciado, deverá ser feito o cancelamento do ãtendimento e fornecida a contrarreferência

ao Município origem, para melhor solução do caso.

2.1.7. Não poderá haver por parte do contratado, qualquer distinção, seja de idade, sexo ou raçã, quanto

aos pacientes agendados pelos Municípios Consorciados.

2.2. As demais condições de execução estão dispostas no Anexo I - Termo de Referência, que faz parte

integrante deste instrumento independente de transcrição.
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mudanças nos métodos executivos que fujam às espêcificações do Termo

3.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezes

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização d
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3.1.6. Respo nsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao AMVAP SAÚDE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidâde a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pêlo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos.
3.1.7. O contratado deverá entregar ao responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal, relativa ao domicílio do licitante

3.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstâs em legislação específica, cuja inadimplência não trânsfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

3.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.1.10. paralisar, por determinação do AMVAP 5AÚDE, qualquer atividade que não este.ia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
3.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitãção.

3.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstes na legislação.

3.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

estabelecidas pelo AMVAP SAÚDE.

3.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos e demais insumos

demandados, cu.ia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica

e a legislação de regência.

3.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal ne 13.709/2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.
3.1.17. Conduzir os trãbalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

3.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação' quaisquer

de Refer ta.

sers os/ exceto na condição de

nor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.1.20. Efetuar a entrega dos bens/serviços em perfeitas condições,

especificações deste instrumento, acompanhados das respectivas Notas Fi is Ele nrcas.
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3.1.21. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o AMVAP SAÚDE for compelido a

responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios.

3.1.22. Comparecer à sede do AMVAp sAÚDE, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de

24(vintequatro)horasdaconvocação,paraesclarecimentodequaisquerproblemasrelativosaos
serviços contratados.
e.1.2i. Atentar às exigências da Vigilância Sanitária, quanto aos PoP's (Procedimentos operacionais

padrão), no que diz respeito as normas de limpeza, desinfecção e esterilização de materiais e

equipamentos utilizados, durante e após â realização de cada exame médico'

3.1.24. Atentar para as normas da vigilância sanitária, quanto ao número de exames que podem ser

realizados, por período, de acordo com cada especialidade médica'

3.1.25. Responsabilizar-se pelo registro completo de cada exame, sendo obrigatória a lnclusão de fotos e,

nos casos de exames por métodos 8ráficos, incluir traçados dos exames corres po nde ntes. A licitante

deverá comunicar imedlatamente ao AMVAP SAÚDE qualquer dificuldade que impossibilite tal execução.

3.1.26. As normas internas do AMVAP 5AÚDE deverão ser seguidas para a realização dos procedimentos

médicos, bêm como deverão ser cumpridos os dias e horários para realização dos procedimentos.

3.1.27. Devolver, às suas expensas, quaisquer documentos enviados pelo AMVAP SAÚDE e que necessite

de devolução, não cabendo ao Consórcio a retirada de documentos junto à mesma

3.2. Des Responsabilidades do AMVAP sAÚDE

3.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos.

3.2.2. Receber o ob.ieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência'

3.2.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

3.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contrâtado;

3.2.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

3.2.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na legislação e neste Contrato;

3.2.7. Explicltamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

3.2.8. O AMVAP SAÚDE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA QUARTA - DO PRECO E DO REAJUSTE DOS VATORES CONTRATADOS

4.1. O vãlor global estimado da presente contratação é de RS 4.010,00 (quatro mil e dez reais),

considerando o quantitativo e preço unitário constante da Cláusula Primeira.

4.2. Os preços unitários dos procedimentos/exames são aqueles consignados na assinatura da ata de

reg istro de preços e devidemente consignados na Cláusula Primeira deste instrumento

4.3. Os preços unitários dos procedimentos/exa mes serão anualmente reajustados, adot do o IPCA-E

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial) ou outro que vie r a substituí-l considerando

como data-base, quando foi realizada a pesquisa de mercado para estabele ento dos
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CúUSULA oUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDICÃO E PAGAM ENTO

5.1. Os serviços serão avaliados e medidos de acordo com mapa de apuração de procedimento/exames

realizados pelo contratado, devendo ser apresentado até o le (primeiro) dia útil do mês subsequente
para aprovação e autorização de faturamento.
5.1.1. Caso a data mencionada no item anterior seja fim de semana ou feriado, o prazo será postergedo

para o próximo dia útil subsequente.

5.2. O contratado deverá realizar o lançamento dos procedimentos realizados, no sistema eletrônico

disponibilizado pelo AMVAP SAÚDE.

5,3. Do recebimênto
5.3.1. Os serviços serão recebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal do contrato, mediante termo de

recebimento, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

5.3.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços (mapa de apuração de exames realizados) a

que se referem a parcela a ser paga.

5.3.3. Os serviços poderão ser rêjeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

5.3.4. Após análise do relatório e conferência das informações, o Fiscal do Contrato, deverá emitir Termo

Detalhado para efeito de recebimento dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações

apresentadas;
5.3.5. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização;
5.3.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança;

5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.4. Do prazo e forma de Pagamento
S.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da finalização

da liquidação da despesa, obedecida a ordem cronológica de pagamentos'

5.4.2. No caso de atraso pelo AMVAP SAÚDE, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação da variação do índice do IPCA-E de correção monetária'

5.4.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agêncie e conta

corrente indicados pelo contratado.

5.4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
5.4.5. Quando do pagamento, será ê

5.4.6. lndependentemente do perce
fetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

ntual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realizaçã o do pagamento, os percêntuais estabelecidos na legislaçã

5.4.7. O contratado
123/2006, não sofre
regime. No entanto
documento oficial,
Complementar.

o pagamento ficará condicionado à apresentaç ão de com provaçã por meio de

revist na referida Lei
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5.5. Antecipação de Pagamento
5.5.1. A presente contratação não admitirá a antecipação de pagamento'

CLAUSUTA SEXTA - DA GESTÃO E FISCATIZACÂO DO CONTRATO

6.1;.""diçõ"r d" C"rtã" " 
fit."li..Éo do contrato estão dispostas no item 5 e subitens do Anexo I -

Termo de Referência, que faz parte integrante destê instrumento independente de trenscrição.

CLAUSUTA SÉIMA - DA EXTINCÃO CONTRATUAT

z:. o *n tr"to poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nelefixado,poralgumdosmotivosprevistosnoartigol3TdaLeinpT4.I3S/2L,bemcomo
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

7.2.Nahipótesedaclausulaanterior,aplicam.setambémosartigosl3Sel39damesmaLei.

7.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

7.4. Se a operação impliCar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subietiva.

7.5. o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

7.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

7.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

7.5.3. lndenizações e multas.

7.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimênto do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.e L4.L33, de 202tl.

LÁUSULA O VA-DOP DE VIGÊNC

8.1. Esta contratação vigorará de sua assinatura até 31 de dezembro de 2025 ou a

objeto (o que ocorrer primeiro), podendo a presente contratação ser prorrogada at

té a execução total do
é o limite de 05 (cinco)

anos, nos termos do art. 106 e 107 da Lei Federal ne 74.133/2021.

8.2. euando da prorrogação será aferida a manutenção das condiçôes de habilitação do contratado, a

manutenção da vantajosidade da contratação, e ainda existência de créditos orçamentárias para suportar

a despesa, sendo que âpós as presentes verificações será encaminhada para autorização da autoridade

superior,

9.1. As despesas decorrentes da execução desse contrato correrão à conta de recursos especÍficos

consignados no Orçamento do CONTRATANTE pere o exercício de 2025 e cuja classificação funcional

programática e da despesa const

33 90 39 - Íonte de recurso 7.5U).
arão nas respectivas notas de empenho, sendo: 10 302 4007 4003

,'rr14.'11/7\4*'
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9.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será ind aa s aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, media ea p ilamento

GurJnhati - Indianópolis - Ipiâçu - lràí de Minâs _ Ituiutaba _ IYonle Alegre de Minâs ' Monte Ca - PÉta - Romana - Sânta Vitóriâ - Íupaciguara

cúusuLA NoNA - pA DorAcÃo oRCAMENTÁR|A



coNSÓRcIo PÚBtIcO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO TRIÂNGULO MINÉIRO

AMVAP 5AÚDE - CNpJ 18.151.46710001-06
Av. Antônio Thomaz Ferreira Rezende, 3.180 - Distrito lndustrial- Uberlândie-MG

cEP 38.402-349 Fone5 134)3213-2536 / (34)9 9878-2s36
www.amvâpsaüde.com.br - E-mail: amvapsaude@amvapsaude.com,br

§dlitó't 
-'tar%.

+AMVAP b'

Fl ne:

Página 7 9

lê
ê

SAUDE
Ass

D CIMA . DAS SAN ES ADMIN IV

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.

155 da Lei Federal ne M.B3/2021, quais sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiflcado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

.i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos deste certame;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da lei ne 12.846, de 1e de aSosto de 2013.

10.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento do processo, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutes definidas nos ârts.

337-F,337 ),337-L e 337-o do Código Penal.

10.2. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 10.1 e seus subitens ficará

suieito, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

e) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.2.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao contratado que cometer as

infrações administrativas previstas nas letras "b","c", "d", "e", "f' e "g" do item 10'1, quando não se

ustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

mbito do Consórcio AMVAP-SAÚDE, pelo prazo máximo de 03 (três) anos'a

10.2.2. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r será aplicada ao resPonsável

pelas infraçôes administrativas previstas nas letras "n" ' "1" "l', "k" e "l" do item 10.1, bem como pelas

infrações administrativas previstas nas letras "f' e "g" do item 10.1, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que â sanção prevista, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Direta e lndireta de todos os entes federativos, prazo mínimo

de 03 (três)
10.2.3. A pe

anos e máximo de 06 (seis) anos.

nalidade de multa será aplicada considerando os seguintes parâmetr

ou do instrumento equivalente.

7hro',14.rr4

aI Multa moratória será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atr

recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30%

as aex ção de serviços,

i cento) do contratoa
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b) Multa compensatória limitada a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do cometimento

das infrações administrativas previstas no item 10.1, devendo ser utilizado os parâmetros do item 10.3

para â determinação do limite.
c) Multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao credenciado que

retardar o procedimento de contratação ou praticar quaisquer das situações dispostãs no art. 10 da

Resolução ne 0712024.
d) Multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ao licitante ou

contratado que entregar o obieto contratuel em desacordo com es especificações, condições e qualidade

contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se

dêstina.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) Os danos que dela provierem para o consórcio;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de proSrama de integridade, conforme normãs e orientações dos

órgãos de controle.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestadâ ou será cobrada judicialmente.

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas nas

10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.845, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adminístrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsa bilização - PAR.

10.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrengeire nos termos da Lei ne 12.846, de ls de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.8. O processamênto do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ao consórcio resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente públlco

em cesso adminis rativo que

Federal nsnto previsto na

TTWwtO\) 8 9
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10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedi
f4,733/2027, na Resolução ne 07 /2024 do AMVAP SAÚDE.
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11.2. Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal ne 74.13312027, nos regulamentos do

AMVAP SAÚDE, nos princípios gerais de direito.

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia-MG para solucionar quaisquer dúvidas quanto à

execução do presente contrato.

L2.2.
fo rm

U ber

E, por est

a, na prese
arem justas, as pa firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de i8ual teor e

nça das testemunha abaixo.

lândia-MG,2 d março de 25.
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Tes un as:

CPF/Matrícu la

Nome:

CPFlMatrícula:

MaÍco Túlro Gonçalves Sitva

Assrstente Jundl@
OABiMG n'227548

n

Magno Antônio FerÍeira
HBC - Hospital Brasil Central Ltda.

CONTRATADA

ina 919

a,

Pác
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cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO E DOS CASOS OMISSOS

11.1. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório np 27 /7024 - Pregão

Efetrônico ne 0!/2024 que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital e

seus Anexos.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

Nome:
"ntuZi/n4l 
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lníormaçôês gêrais do arqulvo:

Nomê do .rqulvot Contrêto-13q-2025---vitrectomia-viê-pàrs-plâôô9;28endoláser%2Boleo-dê-silicone-%281ió29-assinado.pdf

Hash: thôt/z8dê85*r3f5a6277oboí5590845485e€êzodo8caúac4d49bl5o873f1
Dôt! dô vâUdâçáo: ?5/ 03/ 2c25 14:2739 BQÍ

p tnformaeóes da Asslnâtura:

Àssinado poír MÂGNO ANÍONIO FERREIRA

CPF: " 5o3 676- '

No do sóriê de câítlfcado omllênte: ox5a3c6837eb16ô9bê

Data dâ asslnatura: 25.,03/2025 13 58 53 llR I

AssinatuÍa aprovâda-

vc, Retal&io de CêôÍoímidôde tr

Vatidar Sobre

ACESSO RÁPIDO

Fate Conosco

Dúvidas lnformaçÕes
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26/03/2025, 08:04 Associaçáo dos MunicÍpios da Microrr€giáo do Vale do ParanaÍbaAMVAP

ESTÀDO DE MINAS GERAIS
assocrAÇÃo Dos MUNTCiPIOS,DA MICRoRREGTÁo DO

VÂLE DO PARANAIBA AMVAP

ST,TOR ADMIMSTRATIVO, CONTRATOS E COI{VÊMOS

A}ÍVAP SAÚDE - EXTRATO DO COMRATO N'I34/2025.

AMVAP SÀÚDE - Extrato do ContÍâto n§13412025.

Contratadâ: HBC - Hospital BÍasil Central Ltda., CNPJ n'
10.951.450/0001-13, para realização do Procedimento de

vitrectomia via Pars plana+ endolaseÉ oleo de silicone,
incluindo a coniulta de avaliação pré-opeÍatória e, pelo menos,

duas consultas pos-cirurgica, até a alta do paciente, em

Uberlândia. Vaior total do coDtrato: RS 4.0t0.00 (quatro mil e

dez reais). Fundamento: Processo Licitatório f 27 12024 -
Pregão E'terônico no OltZO24. Vigência: de 25i0312025 a

3t tí2/2025. A""""o na integra: wwwamvapsaude.com'br'

Uberlândia-MG. 25 de março de 2025.

HELDER PÀTJLO CÁRNEIRO
Presidente do AMVAI Saúde.

Publicado Por:
Marina Rodrigues da Silva

Código ldentilicador: 8298EE56

Matéria oublicada no Dirí'rio Oficial dos Muaicípios Mineiros

no dia 2ô103/2025. Ediçào 3987
,l ,".iúcao de autenticidade da matéria pode ser feia
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ittps :77ruv.aimúunicipa[.com.br/amm-mg/
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